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TERMO DE REFERÊNCIA E HABILITAÇÃO (TR/HABILITAÇÃO) 

 

AQUISIÇÃO DE BENS DA ÁREA DA SAÚDE (GRUPO I) 

  

  

(X) LICITAÇÃO 

  

(   ) CONTRATAÇÃO DELEGADA 

( x ) SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

  

Processo Administrativo nº 019.15567.2025.0187892-18 

  

  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Objeto: 

      GRUPO I Família:   

(   ) Aquisição de medicamentos, insumos farmacêuticos e 
correlatos para assistência farmacêutica 

    

(   ) Aquisição de fórmulas alimentares especiais     

(   ) Aquisição de material químico, bioquímico e de 
laboratório sem comodato de equipamento      

(   ) Aquisição de material químico, bioquímico e de 
laboratório com comodato de equipamento     

( x ) Aquisição de material de consumo médico-hospitalar e de 
insumos de radiodiagnóstico por imagem 

65.15 
65.32   

 

1.1.1 As especificações do objeto obedecerão às condições e exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência e Habilitação (TR/Habilitação), observado o disposto na tabela abaixo. 

  

Participação  Lote  Código SIMPAS Descrição 
Unidade de 
Fornecimento 
(UF) 

Quantitativo Prazo de 
entrega 
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Ampla 
participação 01 65.15.19.00113397-7   UN 151.905 20 dias 

SONDA, de aspiracao traqueal, n. 12, descartavel, de uso unico, esteril, atoxica, maleavel, em PVC, 
transparente, atraumatica, com 01 orificio distal, 02 nas laterais e conector universal.  
Embalagem primaria acondicionada de acordo com as normas de embalagem que garanta a integridade do 
produto ate o momento de sua utilizaca, permitindo abertura e transferencia com tecnica asseptica; o rotulo 
da embalagem primaria e/ou o proprio produto deve conter informacoes de identificacao e caracteristicas do 
produto, tais como: nome do fabricante, lote, data de fabricacao, data de validade do produto, metodo de 
esterilizacao, validade da esterilizacao; nome do responsavel tecnico, registro ANVISA/MS; a embalagem 
secundaria deve ser conforme a praxe do fabricante, de forma a garantir a integridade do produto durante o 
armazenamento ate o momento do uso; o produto deve obedecer a qualquer legislacao que seja inerente ao 
mesmo. Embalagem primaria e secundaria rotuladas conforme a RDC 185/01/ANVISA. 

Participação  Lote Código SIMPAS Descrição 
Unidade de 
Fornecimento 
(UF) 

Quantitativo 
Prazo de 
entrega 

Ampla 
participação 02 65.15.19.00114649-1   UN 1.202.456 20 dias 

AGULHA, hipodermica, composta por canula de aco inoxidavel, dimensao 1,2 x 40mm, lubrificada, bisel 
trifacetado, dispositivo de seguranca, canhao codificado pelo padrao universal de cor, compativel com conexao 
luer-slip e luer-lock, protetor da agulha bem acoplado ao canhao e sem rachadura, atoxica, descartavel, de 
uso unico, esteril e apirogenica.  
Embalagem que permita a abertura e transferencia com tecnica adequada; embalagem primaria deve conter: 
nome do fabricante, lote, data de fabricacao, data de validade do produto, metodo de esterilizacao, validade 
da esterilizacao, nome do responsavel tecnico, registro na ANVISA/MS. Embalagens primaria e secundaria 
acondicionadas e rotuladas conforme legislacao vigente na ANVISA/MS. 

Participação  Lote Código SIMPAS Descrição 
Unidade de 
Fornecimento 
(UF) 

Quantitativo 
Prazo de 
entrega 

Ampla 
participação 03 65.32.19.00102902-9   CX 10.320 20 dias 

LUVA, de procedimento, tamanho M, nao esteril, de uso unico, descartavel, apirogenica, vinil, textura 
uniforme, ambidestra, antiderrapante, formato anatomico, resistente a tracao, punho com bainha, 
comprimento minimo de 230 mm, e largura minima de 95 mm com variacao de ± 10mm, espessura minima 
de 0,08 mm, lubrificada com po bio absorvivel atoxico . 
 Embalagem primaria acondicionada em caixa com 100 unidades, de acordo com as normas de embalagem 
que garanta a integridade do produto ate o momento de sua utilizacao, permitindo abertura e transferencia 
com tecnica asseptica e apirogenica; 
A Embalagem primaria deve conter informacoes de identificacao e caracteristicas do produto, tais como: 
Tamanho da luva, nome do fabricante, lote, data de fabricacao, data de validade do produto; A embalagem 
secundaria deve ser conforme a praxe do fabricante, de forma a garantir a integridade do produto durante o 
armazenamento ate o momento do uso; o produto deve obedecer a qualquer legislacao que seja inerente ao 
mesmo. 
Rotulagem: 
Embalagem primaria e secundaria rotuladas conforme a RDC 185/01/ANVISA 

Participação  Lote Código SIMPAS Descrição Unidade de 
Fornecimento 

Quantitativo 
Prazo de 
entrega 

BQ

OK

NÃO É O NOSSO - VISTO C/MADALENE WPP
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(UF) 

Restrita ME/ 
EPP - Cota 
reservada 
25% 

04 65.15.19.00113397-7   UN 50.635 20 dias 

SONDA, de aspiracao traqueal, n. 12, descartavel, de uso unico, esteril, atoxica, maleavel, em PVC, 
transparente, atraumatica, com 01 orificio distal, 02 nas laterais e conector universal.  
Embalagem primaria acondicionada de acordo com as normas de embalagem que garanta a integridade do 
produto ate o momento de sua utilizaca, permitindo abertura e transferencia com tecnica asseptica; o rotulo 
da embalagem primaria e/ou o proprio produto deve conter informacoes de identificacao e caracteristicas do 
produto, tais como: nome do fabricante, lote, data de fabricacao, data de validade do produto, metodo de 
esterilizacao, validade da esterilizacao; nome do responsavel tecnico, registro ANVISA/MS; a embalagem 
secundaria deve ser conforme a praxe do fabricante, de forma a garantir a integridade do produto durante o 
armazenamento ate o momento do uso; o produto deve obedecer a qualquer legislacao que seja inerente ao 
mesmo. Embalagem primaria e secundaria rotuladas conforme a RDC 185/01/ANVISA. 

Participação  Lote Código SIMPAS Descrição 
Unidade de 
Fornecimento 
(UF) 

Quantitativo 
Prazo de 
entrega 

Restrita ME/ 
EPP - Cota 
reservada 
20% 

05 65.15.19.00114649-1   UN 300.614 20 dias 

AGULHA, hipodermica, composta por canula de aco inoxidavel, dimensao 1,2 x 40mm, lubrificada, bisel 
trifacetado, dispositivo de seguranca, canhao codificado pelo padrao universal de cor, compativel com conexao 
luer-slip e luer-lock, protetor da agulha bem acoplado ao canhao e sem rachadura, atoxica, descartavel, de 
uso unico, esteril e apirogenica.  
Embalagem que permita a abertura e transferencia com tecnica adequada; embalagem primaria deve conter: 
nome do fabricante, lote, data de fabricacao, data de validade do produto, metodo de esterilizacao, validade 
da esterilizacao, nome do responsavel tecnico, registro na ANVISA/MS. Embalagens primaria e secundaria 
acondicionadas e rotuladas conforme legislacao vigente na ANVISA/MS. 

Participação  Lote Código SIMPAS Descrição 
Unidade de 
Fornecimento 
(UF) 

Quantitativo Prazo de 
entrega 

Restrita ME/ 
EPP - Cota 
reservada 
25% 

06 65.32.19.00102902-9   CX 3.440 20 dias 

LUVA, de procedimento, tamanho M, nao esteril, de uso unico, descartavel, apirogenica, vinil, textura 
uniforme, ambidestra, antiderrapante, formato anatomico, resistente a tracao, punho com bainha, 
comprimento minimo de 230 mm, e largura minima de 95 mm com variacao de ± 10mm, espessura minima 
de 0,08 mm, lubrificada com po bio absorvivel atoxico . 
 Embalagem primaria acondicionada em caixa com 100 unidades, de acordo com as normas de embalagem 
que garanta a integridade do produto ate o momento de sua utilizacao, permitindo abertura e transferencia 
com tecnica asseptica e apirogenica; 
A Embalagem primaria deve conter informacoes de identificacao e caracteristicas do produto, tais como: 
Tamanho da luva, nome do fabricante, lote, data de fabricacao, data de validade do produto; A embalagem 
secundaria deve ser conforme a praxe do fabricante, de forma a garantir a integridade do produto durante o 
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armazenamento ate o momento do uso; o produto deve obedecer a qualquer legislacao que seja inerente ao 
mesmo. 
Rotulagem: 
Embalagem primaria e secundaria rotuladas conforme a RDC 185/01/ANVISA 

  

1.1.2 As especificações do objeto constam: 

  

( x ) da descrição  ( x ) acima    (    ) abaixo:       (   ) do anexo integrante deste TR/Habilitação 

                                                                                                                                                   

1.1.2.1 As características descritas pelas licitantes devem guardar compatibilidade com as especificações 
exigidas neste TR, devendo o produto ou componente ofertado ser claramente descrito de forma visual 
e/ou escrita. 

1.1.2.1.1 As descrições e/ou materiais informativos utilizados nas especificações dos produtos 
cotados, se forem vertidos em idioma diverso do nacional, deverão ser apresentados com 
tradução para o português, ressalvados os termos técnicos cuja compreensão seja usual. 

1.1.2.1.2 As características devem ser comprovadas através de: 

( x ) documentos de domínio público emitidos pelo fabricante 

( x ) catálogos 

( x ) manuais 

( x ) fichas de especificação técnica 

( x ) páginas da internet 

1.1.2.2 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, nos termos do art. 20 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e sua regulamentação. 

1.2 O prazo de vigência do Contrato é de 90 dias, a contar da data da (   ) assinatura do Contrato ( x ) 
subscrição da Autorização de Fornecimento de Material – AFM (   ) subscrição da Autorização de Prestação de 
Serviços – APS, observado o artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

1.3 O Contrato apresenta maior detalhamento das regras que serão aplicadas ao prazo de vigência. 

1.4 Será reservada a cota conforme especificado no quadro do item 1.1.1 [≤ 25%] do quantitativo licitado, a 
qual será destinada às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inc. III, da Lei 
Complementar nº 123/06, observado o disposto no art. 4° da Lei Federal n° 14.133/2021. 

  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A fundamentação da contratação, da caracterização do objeto e de seus quantitativos está especificada: 

( x ) em tópico próprio do Estudo Técnico Preliminar 

(   ) na descrição a seguir:  (...) 

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo está especificada: 

( x ) em tópico próprio do Estudo Técnico Preliminar 

(    ) na descrição a seguir: (...)  


